COMISSÕES PERMANENTES EM REUNIÃO CONJUNTA

07/07/2016
PARECER REFERENTE ÀS EMENDAS APRESENTADAS NA MENSAGEM Nº 13 AO PROJETO DE LEI Nº  013/2016 - “Institui o Plano Diretor do Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências”.
Autoria do Projeto e da Emenda: Prefeita 

Relatório:

No dia sete de julho do ano de dois mil e dezesseis, às quatorze horas e quinze minutos no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, Comissão Administração Pública e de Finanças Públicas, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Projeto de Lei nº 13/2015 que “ Institui o Plano Diretor do Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências”, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão.

Estavam presentes os Vereadores Geraldo Mendes Filho, Euclides Teixeira Neto, Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro), Vicente Pereira da Cruz, Salim Salema Pimenta, Sálvio Pires de Souza, Leonardo Pereira Ribeiro, Pastor José Maria Soares Santos, Mayron César Tavares Torres e o Presidente da Câmara Municipal - Aziz José Ferreira. 

O Vereador Geraldo Mendes Filho presidiu a sessão por ter maior tempo de vereança. Como Relator, foi eleito o Vereador Vicente Pereira da Cruz. 
Fundamentação:

Conforme exposição de motivos da Senhora Prefeita a alteração é para adequar um período mínimo de transição para análise dos projetos já em andamento e novos projetos, bem como adequações na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano para os novos procedimentos. Informou ainda que quando foi enviado o projeto do Plano Diretor existia um Decreto de
suspensão de aprovação de Projetos, que foi revogado, tendo em vista o longo período ainda para sua aprovação, podendo acarretar prejuízos ao Cidadão.

Outro motivo é que a data de aprovação do Plano irá coincidir com o período eleitoral, não sendo possível a produção e distribuição de material informativo dos novos procedimentos , dadas as restrições impostas pela legislação, inclusive relativas ao quantum de gasto com propaganda institucional.
Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável às Emendas ao Projeto de Lei nº 13/2015, as quais atende(m) aos requisitos constitucional, legal, regimental, jurídico e quanto à técnica legislativa, devendo ser também acolhido quanto ao mérito.

Vicente Pereira da Cruz

Relator da reunião conjunta

Voto das Comissões:

Os demais membros das Comissões Permanentes, por unanimidade, acatam o parecer do Relator e exaram Parecer Favorável às Emendas ao Projeto de Lei nº 13/2015, encaminhando-as para apreciação do Plenário, conforme determina o Regimento Interno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das sessões, 07 de julho de 2016.
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